
A autoridade de primeira instância, ao não reconsiderar a decisão de excluir o contribuinte
da sistemática de apuração prevista na Lei 5.005/2012, encaminha, por meio do Sistema
Eletrônico de Informações – SEI/DF, esta decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, nos termos do artigo 109 da Lei nº 4.567, de 9 de maio de 2011, para apreciação em
segunda instância, acompanhada das razões aduzidas pela recorrente (doc. SEI 131849947),
com fulcro no artigo 74 da referida Lei. 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no art. 28
da Lei Complementar nº 968/2020 e no Parecer Jurídico nº 202/2021 da Procuradoria-Geral
do Distrito Federal e, ainda, no artigo 10, inciso XIV, do Decreto nº 33.268, de 18 de
outubro de 2011, em seu efeito suspensivo, com amparo no artigo 74, parágrafo único, da
Lei nº 4.567, de 2011, por ser a decisão suscetível de causar ao contribuinte lesão grave e de
difícil reparação. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 29 de abril de 2024
PAULO BRUNO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 33/2024
Recorrente: SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS HOSPITAL SÍRIO
LIBANÊS. Advogada: RENATA CORREIA CUBAS OAB/SP Nº 166.251. Recorrida:
FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Origem da decisão: GERÊNCIA DE
JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-FISCAL.
SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS HOSPITAL SÍRIO LIBANÊS,
irresignada com a decisão de primeira instância proferida no processo fiscal nº 04034-
00015795/2023-19, pertinente ao Auto de Infração nº 4.942/2023, interpôs, via procurador
habilitado (mandato incluso doc. SEI 138406578 fl. 4), recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 12/04/2024 (doc. SEI 138337033 e 138406569). 1.
RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Decreto nº 33.268, de 18
de outubro de 2011, e, ainda, no art. 51 da Lei nº 4.567/2011 c/c o art. 28 da Lei
Complementar nº 968/2020 e no Parecer Jurídico nº 202/2021 da Procuradoria-Geral do
Distrito Federal, uma vez constatada sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 29 de abril de 2024
PAULO BRUNO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 34/2024
Recorrente: PÃO DOURADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
PANIFICAÇÃO LTDA. Advogado: MÁRIO CELSO SANTIAGO MENESES. OAB/DF Nº
45.912. Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Origem da decisão:
GERÊNCIA DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-FISCAL.
PÃO DOURADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO LTDA,
irresignado com a decisão de primeira instância proferida no processo fiscal nº 04034-
00000973/2022-26, pertinente ao Auto de Infração nº 6392/2022, interpôs, via procurador
habilitado (mandato incluso doc. SEI 136666426, fl. 10), recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 22/03/2024 (doc. SEI 136666405). 1. RECEBO O
RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Decreto nº 33.268, de 18 de outubro de
2011, e, ainda, no art. 51 da Lei nº 4.567/2011 c/c o art. 28 da Lei Complementar nº 968/2020 e
no Parecer Jurídico nº 202/2021 da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, uma vez constatada
sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e
distribua-se.

Brasília/DF, 30 de abril de 2024
PAULO BRUNO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Presidente

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 18/2024
Embargante: QUALIDADE ALIMENTOS LTDA. Advogado: MARIO CELSO SANTIAGO
MENESES OAB/DF Nº 45.912. Embargado: FAZENDA PÚBLICA DO DF. Origem da
decisão: 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS.
QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, irresignada com a decisão da 1ª CÂMARA DO
TARF, consubstanciada no Acórdão nº 22/2024 (doc. SEI 134677628), parte integrante do
processo fiscal nº 00040-00019359/2019-20, interpôs, via procurador habilitado (mandato
incluso ao doc. SEI 138905594), Embargos de Declaração a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 19/04/2024 (doc. SEI 138905589). 1. RECEBO OS
EMBARGOS, com suporte no artigo 10, inciso XIV do Regimento Interno, baixado pelo
Decreto nº 33.268/2011, observado o artigo 96, da Lei nº 4.567/2011 c/c o artigo 28, da Lei
Complementar nº 968/2020 e, ainda, o Parecer Jurídico nº 202/2021 da Procuradoria-Geral
do Distrito Federal. 2. Publique-se.

Brasília/DF, 29 de abril de 2024
PAULO BRUNO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Presidente

BANCO DE BRASÍLIA S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

 
EXTRATO DA ATA DA 837ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO

DE ADMINISTRAÇÃO DO BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A.,
REALIZADA EM 10/04/2024

CNPJ: 00.000.208/0001-00 - NIRE: 5330000143-0
Em 10/04/2024, às 17h20, na sede do BRB, nesta Capital, reuniu-se o Conselho de
Administração do BRB - Banco de Brasília S.A., tendo tomado, entre outras, a seguinte
decisão: “(...)ITEM 19. Remanejamento - Diretoria Colegiada do BRB: em consonância

com o Artigo 31 do Estatuto Social do BRB e considerando as boas práticas de
Governança Corporativa, o Conselho decidiu pelo remanejamento do senhor DIOGO
ILÁRIO DE ARAÚJO OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, bancário, portador do CPF nº 715.***.***-91 e da Carteira de
Identidade nº 1***341 – SSP/DF, expedida em **/**/****, endereço: Centro
Empresarial CNC - ST SAUN Quadra 5, Torre C, 17º andar, CEP 70.040-250,
Brasília – DF, da Diretoria Executiva de Varejo para a Diretoria Executiva de
Atacado e Governo, com efeito a partir de 11/04/2024. Em seguida, o Conselho
deliberou pela permanência do senhor DIOGO ILÁRIO DE ARAÚJO OLIVEIRA,
para cumulativamente com as com as funções que passa a exercer, responder pela
Diretoria Executiva de Negócios Digitais, conforme deliberação registrada na 833ª
Reunião, de 22/01/2024. Ato contínuo, em consonância com artigo 31 do Estatuto
Social do BRB, o Conselho designou, temporariamente, o senhor DARIO
OSWALDO GARCIA JÚNIOR, brasileiro, divorciado, bancário, portador do CPF n°
524.***.***-53 e da Carteira de Identidade n° 1.***.770 – SSP/DF, expedida em
**/**/****, endereço: Centro Empresarial CNC - ST SAUN Quadra 5, Torre C, 17º
andar, CEP 70.040-250, Brasília – DF, para, a partir de 11/04/2024, e
cumulativamente com as com as funções que exerce na Diretoria Executiva de
Finanças e Controladoria, responder pela Diretoria Executiva de Varejo, até a posse
do eleito para ocupar a pasta. (...)” “(...) Marcelo Talarico – Presidente; André Luiz
de Mello Perezino – Conselheiro; Hugo Ferreira Braga Tadeu – Conselheiro; Luis
Fernando de Lara Resende – Conselheiro; Paulo Cesar Pagi Chaves – Conselheiro;
Paulo Henrique Bezerra Rodrigues Costa – Conselheiro; Reinaldo Busch Alves
Carneiro - Conselheiro; Danielle Samarina dos Santos Lemos - Secretária (...)”
Danielle Samarina dos Santos Lemos Secretária Executiva. Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Distrito Federal Certifico registro sob o nº 2538293 em
03/05/2024 da Empresa BRB - BANCO DE BRASILIA, CNPJ 00000208000100 e
protocolo DFE2400090738 - 02/05/2024. Autenticação:
A9E5A797B78ED5E15DFCB6B49BF695116F184A. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do
protocolo 24/063.042-4 e o código de segurança 4p15. Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 03/05/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 181, DE 03 DE MAIO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o parágrafo único incisos I e III do art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e o inciso IX do art. 509 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018,
c/c art. 7º da Portaria nº 289, de 28 de julho de 2023 e com fulcro no art. 30 do Decreto-lei
nº 4.657, de 04 de setembro de 1942, resolve:
Art. 1º Aprovar e tornar pública a Súmula Jurídica Administrativa Interna nº 05, conforme
Anexo I.
Art. 2º Nos termos do art. 7º, §5º, da Portaria nº 289, de 28 de julho de 2023, esta
publicação traz a sistematização de todas as Súmulas Jurídicas Administrativas Internas
aprovadas até a presente data, conforme Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
 

ANEXO I
SÚMULA JURÍDICA ADMINISTRATIVA INTERNA Nº 05, DE 26 DE ABRIL DE 2024
EMENTA: CONSEQUENCIALISMO NO ÂMBITO DA GESTÃO E ASSISTÊNCIA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL.
INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO DIREITO LEVANDO EM CONTA AS
CONSEQUÊNCIAS PRÁTICAS DAS DECISÕES. MOTIVAÇÃO DAS DECISÕES
ADMINISTRATIVAS. ESPECIAL ATENÇÃO ÀS POPULAÇÕES ESPECIALMENTE
PROTEGIDAS. DISPOSIÇÕES DO DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 04 DE SETEMBRO
DE 1942 (LINDB). ATENDIMENTO HUMANIZADO. DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA. UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTOS.
I. A gestão administrativa, inclusive nos aspectos de assistência à saúde, deve considerar as
consequências práticas da tomada de decisão e da atuação conforme a lei e o Direito,
sempre alinhada às disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942
(LINDB) e da Lei nº 9.874, de 29 de janeiro de 1999 (Lei do Processo Administrativo),
recepcionada pela Lei nº 2.834 de 07 de dezembro de 2001.
II. Todas as decisões no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal -
SES/DF deverão considerar as consequências práticas da tomada de posição, vedados
raciocínios baseados em valores jurídicos abstratos, enfatizando-se, ainda, os obstáculos e
as dificuldades reais do gestor, conforme os artigos 20 e 22 da LINDB. Respeitada a esfera
de conformação legal do legislador, cabe ao gestor, sem inovar o ordenamento jurídico,
compreender o aspecto fático da norma, para decidir de forma adequada, razoável e
racional, dentro dos quadrantes da superlegalidade constitucional.
III. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da
invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face
das possíveis alternativas, bem como, no caso de desfazimento de ato, contrato, ajuste,
processo ou norma administrativa, indicar de modo expresso suas consequências jurídicas e
administrativas e impactos nos direitos dos administrados, ainda nos termos do art. 20, §
único e art. 21 da LINDB.
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IV. As decisões administrativas deverão ser orientadas pelos princípios da razoabilidade,
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse
público e eficiência, conforme art. 2º da Lei nº 9.784/99, promovendo-se a conciliação e a
mediação sempre que possível, em busca da desjudicialização e da melhoria da gestão
pública, em expressa observância ao Decreto Distrital nº 44.861, de 17 de agosto de 2023, e
art. 3º, §§2º e 3º, do CPC.
V. Será incentivada a observância das orientações gerais e da jurisprudência consolidada
dos tribunais superiores e do E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal, respeitando-se,
ainda, as diretrizes das cortes de contas, tendo em vista a força vinculante que possibilita a
aplicação de precedente qualificado às demais demandas semelhantes, bem como o sistema
de precedentes instaurado pelo Código de Processo Civil de 2015 (art. 926 e seguintes do
CPC) e o disposto no parágrafo único do artigo 24 da LINDB.
VI. Encoraja-se a formação de compromissos com os interessados para eliminar
irregularidades, incertezas jurídicas ou situações contenciosas, garantindo soluções jurídicas
proporcionais e eficientes, conforme o artigo 26 da LINDB.
VII. No planejamento e execução das políticas de saúde, deve-se dar especial atenção às
populações especialmente protegidas, tais como crianças e adolescentes (Art. 4º, § único,
"a" e "b" Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente),
gestantes e puérperas (art. 6º da Constituição Federal de 1988), idosos (Art. 3º, § 1º, I da
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto da Pessoa Idosa) e pessoas com
deficiência (Art. 9º, III, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015), garantindo-se a
efetividade dos direitos fundamentais e a proteção e o postulado da dignidade da pessoa
humana, consagrado enquanto fundamento do Estado Democrático de Direito (Art. 1º, III,
da Constituição Federal), devendo-se, para toda a população e em toda a Rede de Atenção à
Saúde (RAS) da SES/DF, ser assegurado o atendimento humanizado, conforme preceitua a
Portaria do Ministério da Saúde nº 1.820/09 e a Política Nacional de Humanização da
Atenção e da Gestão do SUS (PNH).
VIII. Nas situações de urgência e necessidade emergencial, as medidas adotadas devem ser
proporcionalmente equânimes e eficientes, garantindo-se o cumprimento das necessidades
imediatas sem prejuízo aos interesses gerais.
IX. Em situações de urgência e emergência deve o profissional de saúde considerar
prioritariamente, por força, inclusive, do art. 20 da LINDB, a classificação de risco e a
gravidade real do paciente para realização do atendimento, especialmente no caso de
populações especialmente protegidas, tais como crianças, adolescentes, gestantes,
puérperas, idosos e pessoas com deficiência, ainda que alguma norma específica restrinja o
atendimento a determinada região.
Histórico: Processo Administrativo nº 00060-00219206/2024-73

 
ANEXO II

SISTEMATIZAÇÃO DE SÚMULAS JURÍDICAS ADMINISTRATIVAS
INTERNAS DA SES/DF

SÚMULA JURÍDICA ADMINISTRATIVA INTERNA Nº 01,
DE 09 DE AGOSTO DE 2023

EMENTA: APROVEITAMENTO DOS ATOS PREPARATÓRIOS OU DE INSTRUÇÃO
EM LICITAÇÃO. ORIENTAÇÃO DO PARECER REFERENCIAL Nº 38/2023 -
PGCONS/PGDF. PRINCÍPIO DO APROVEITAMENTO DOS ATOS
PROCEDIMENTAIS OU PROCESSUAIS. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA.
1. Devem ser convalidados e aproveitados os atos realizados para instrução ou deflagração
de licitação ou contratação, inclusive na facultativa ou necessária transição da Lei nº
8.666/93 para a Lei nº 14.133/2021.
2. Cabe ao gestor verificar a possibilidade, no caso concreto, sendo preferível o
aproveitamento e aperfeiçoamento, com os eventuais complementos dos atos realizados na
etapa preparatória, com especial atenção para a pesquisa de preços, sempre também
considerando a teoria do isolamento dos atos processuais, mesmo que envolva modificação
no termo de referência ou documento equivalente.
3. Imperioso ressaltar que este aproveitamento dos atos não descumpre o §2º do art. 191 da
Lei nº 14.133/2021.
4. A não disponibilização de modelos padrões de Termos de Referência, nos termos do inc.
II do art. 35 c/c o §2º do mesmo artigo, ambos do Decreto Distrital nº 44.330/2023, não
obsta a continuidade da instrução pela Lei nº 14.133/2021.
5. A não utilização de modelo já consolidado, deve ser justificada sob pena de ofensa ao
princípio da eficiência.
Histórico: Processo Administrativo nº00060-00387883/2023-32; DODF ANO LII EDIÇÃO
EXTRA Nº 60-A BRASÍLIA - DF, QUINTA-FEIRA, 10 DE AGOSTO DE 2023,
PÁGINA 1.

SÚMULA JURÍDICA ADMINISTRATIVA INTERNA Nº 02,
DE 17 DE AGOSTO DE 2023

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. ALOCAÇÃO DE ESCALAS DE SERVIÇO.
IMPESSOALIDADE. RAZOABILIDADE. ANTIGUIDADE COMO CRITÉRIO DE
PREFERÊNCIA. NECESSIDADE DE ALOCAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DO
SERVIDOR EM ATIVIDADE CORRELATA ÀS ATRIBUIÇÕES DO CARGO, CASO
FRUSTRADA PROGRAMAÇÃO ORIGINAL DE SERVIÇO POR QUALQUER
MOTIVO. NECESSÁRIA COMUNICAÇÃO AO NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E
DESJUDICIALIZAÇÃO DE QUALQUER OCIOSIDADE QUE POSSA SER
APROVEITADA PARA DEMANDA JUDICIAL OU DE DESJUDICIALIZAÇÃO OU
ALOCAÇÃO EM ATIVIDADE DE PRONTO SOCORRO.
I. Em observância aos princípios da razoabilidade, objetividade e transparência, a
antiguidade constitui-se como critério válido e ponderável para a alocação de escalas de
trabalho. Tal critério deverá ser aplicado na falta de condicionante normativa específica

ou de justificativa robusta de conveniência e oportunidade diversa, a ser submetida ao crivo
do titular desta pasta. As escalas de trabalho sempre observarão o princípio constitucional
da impessoalidade.
II. Inexiste restrição a quaisquer direitos dos servidores em virtude do excesso de demanda,
devendo, a princípio, os afastamentos serem alocados na margem reservada de 30% (trinta
por cento), ressalvadas situações extraordinárias devidamente fundamentadas ou orientação
geral do titular da pasta, especialmente em situações de emergência sanitária ou calamidade
pública.
III. Restando, eventualmente, frustrada a programação de trabalho original do
profissional de saúde e/ou a realização de suas atividades em período inferior a sua
jornada, deve ser imediatamente comunicado o Núcleo de Conciliação e
Desjudicialização para tentativa de aproveitamento da ociosidade para demanda de
judicialização ou desjudicialização. Caso também frustrada a iniciativa, permanece
juridicamente inválido o mero afastamento do profissional de saúde do seu local de
trabalho, devendo ser alocado em atividades compatíveis com as atribuições de seu
cargo, especialmente em pronto socorro.
IV. O planejamento das atividades de saúde deve favorecer a previsibilidade para os
pacientes, inclusive com prazo razoável para sua convocação, devendo ser mitigada a
possibilidade de convocação na véspera do procedimento, salvo para demandas de
judicialização ou desjudicialização ou se o próprio paciente houver manifestado que era o
seu interesse a alocação mais célere em caso de desistência alheia ou, ainda, se o risco
envolvido justificar a urgência. Em qualquer hipótese, a impossibilidade de aceitação da
proposta de alocação pelo paciente não pode prejudicar o seu direito a realizar o
procedimento segundo a programação original.
V. Na situação especifica do HMIB, inexiste, nos assentos da Administração, qualquer
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) quanto as escalas de trabalho da instituição. A
elaboração das escalas da Unidade de Ginecologia e Obstetrícia do HMIB deve ser
compatibilizada com as escalas do Centro Cirúrgico do mesmo Hospital, e, desse modo,
não devem ser convocados cirurgiões, quando não houver programação no Centro
Cirúrgico, para essa atividade. Desse modo, não devem figurar em escalas médicos
ginecologistas cirurgiões, nos dias em que não houver, sabidamente, a realização de
cirurgia. Nesses casos, os médicos deverão prestar suas horas de trabalho no Pronto
Socorro, salvo em hipótese de restrição laboral, para o efeito de ser coberta a escala com
pelo menos 04 plantonistas. Devem ser respeitadas as demais disposições da presente
súmula e comunicada qualquer desconformidade à Chefia de Gabinete da pasta.
Histórico: Processo Administrativo nº00060-00413111/2023-63; DODF Nº 161, QUINTA-
FEIRA, 24 DE AGOSTO DE 2023, PÁGINA 7.

SÚMULA JURÍDICA ADMINISTRATIVA INTERNA Nº 03,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL.
CLÁUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA. MONITORAMENTO DO PROCESSO
LICITATÓRIO REGULAR. REFORÇO DO PLANEJAMENTO PARA AQUISIÇÃO,
POR MEIO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS REGULARES, DOS OBJETOS
NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS. PRAZO MÁXIMO
DE CONCLUSÃO EM 180 DIAS.
I - No âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, eventual
contratação emergencial com fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666/1993 ou
no inciso VIII do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, somente será firmada com cláusula
resolutiva expressa, de que a avença só valerá até a conclusão do processo licitatório regular
competitivo, o qual se concluirá no prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias).
II - A pesquisa de preços para a contratação emergencial será tão abrangente quanto a
realizada para um processo licitatório regular competitivo e, no âmbito da SES/DF, não se
dispensará a confecção de Estudos Técnicos Preliminares - ETPs para as contratações
emergenciais, ainda quando decorrentes do cumprimento de decisões judiciais, na medida
em que a instrução dos autos, sempre que possível, será aproveitada para a deflagração do
processo licitatório regular competitivo, inclusive com o translado da pesquisa de preços.
III - A resolução da contratação emergencial em virtude do aperfeiçoamento do processo
licitatório regular competitivo não ensejará ao contratado nenhum direito adquirido ou
indenização pelo prazo faltante.
IV - Tanto no regime da Lei nº 8.666/1993 quanto no regime da Lei nº 14.133/2021, são
vedadas a prorrogação de contratos emergenciais e a recontratação de empresa já contratada
para o mesmo objeto da urgência, devendo ainda ser observado, com fulcro na Decisão
Normativa/TCDF nº 3500/99 e no Parecer Jurídico nº 421/2023 - PGDF/PGCONS:
a) que se priorize o trâmite da licitação regular competitiva, para que se cumpra o prazo
fixado no inciso I;
b) que se apure a responsabilidade dos gestores pela eventual falta de planejamento;
c) que a situação fática exija da Administração a adoção de medidas urgentes e imediatas,
sob pena de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;
d) que a contratação emergencial pretendida seja o meio mais adequado, efetivo e eficiente
de afastar o risco iminente detectado;
e) que o objeto da contratação se limite, em termos qualitativos e quantitativos, ao que for
estritamente indispensável para o equacionamento da situação emergencial;
f) que a duração do contrato emergencial, em se tratando de obras e serviços, não ultrapasse
o prazo de 180 dias no regime da Lei nº 8.666/1993 ou de 1 (um) ano no regime da Lei nº
14.133/2021, sempre contados a partir da data de ocorrência do fato tido como emergencial
e vedada a mistura de regimes;
g) que a compra, no caso de aquisição de bens, seja para entrega imediata, assim
considerada a que possa ser entregue em até 30 (trinta) dias a partir da aceitação expressa,
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